
Ano XIV - N° 718 -  Matinhos, 03 de outubro de 2014.

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 304/2014
Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de
Arrecadação e superávit financeiro no valor de R$
198.737,49 (Cento e Noventa e oito Mil setecentos e
trinta e sete reais e quarenta e nove centavos) e a
efetuar alterações de natureza técnica no orçamento
vigente do Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de
suas atribuições, tendo por base a Lei Federal nº.
4.320/64 e a autorização constante da Lei Municipal
nº. 1670 de 23 de dezembro de 2013.
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o Crédito
Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação
e superávit financeiro para o exercício de 2014 em
conformidade com a Lei Federal 4.320, no valor total
de R$ 198.737,49 (Cento e noventa e oito mil
setecentos e trinta e sete reais e quarenta e nove
centavos) conforme abaixo:

Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica autorizado o Poder
Executivo Municipal, conforme prescreve a Lei Federal
nº 4.320/64, em seu artigo 43, por Excesso de
Arrecadação no valor de R$ 135.745,00 (Cento e trinta
e cinco mil setecentos e quarenta e cinco reais) e
por Superávit no valor de R$ 62.992,49 (Sessenta e
dois mil novecentos e noventa e dois reais e quarenta

e nove centavos).
Art. 3° - Fica alterado o Anexo da Lei Municipal n°
1669, de 23 de Dezembro de 2013 - PPA 2014/2017,
e suas alterações, em conformidade com o disposto
neste ato, relativamente à abertura de um Crédito
Adicional, instituindo-se para tal junto à matéria
orçamentária em execução.
Art. 4º - Fica alterada a Lei 1615 de 24 de julho de
2013 e suas alterações - Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2014, e suas alterações, em
conformidade com o disposto neste ato, objetivando
ao atendimento de despesas inerentes a execução
da Secretaria.
Art. 5º - Fica alterado o Cronograma de Desembolso
mensal.
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor a partir da data
de sua Publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 10 de setembro de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 305 DE 10 DE SETEMBRO  DE 2014
SÚMULA: Altera-se a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso referente ao mês de agosto do exercício financeiro de 2014 do
Município de Matinhos e dá outras providências.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA, Prefeito do Município de Matinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no artigo
8º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio e Lei Municipal nº 1615 de 24 de julho de 2013 LDO 2014:
DECRETA:
 Art. 1º. Fica alterada a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso em decorrência da execução do mês de Agosto do exercício
financeiro de 2014 do Município de Matinhos, conforme determina o artigo 3º do Decreto nº 01.
Art. 2º.  Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 10 de setembro 2014.
Eduardo Antonio Dalmora

Prefeito Municipal
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DECRETO 321/2014
Abre o Crédito Suplementar por Anulação de dotação
no Orçamento Geral do Município de Matinhos no valor
de R$ 211.150,00 (Duzentos e onze mil cento e
cinqüenta reais) e alterar no PPA 2014/2017 e na LDO
2014 e dá outras providências."
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de
suas atribuições, tendo por base a Lei Federal nº.
4.320/64 e a autorização constante da Lei Municipal
nº. 1670 de 23 de dezembro de 2013.
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento
de 2014, em conformidade com a Lei Federal 4.320,
no valor de R$ 211.150,00 (Duzentos e onze mil cento
e cinqüenta reais) na forma abaixo especificada:

Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica autorizado o Poder
Executivo Municipal, conforme prescreve a Lei Federal
nº 4.320/64, em seu artigo 43, a abrir por Anulação
de dotação no valor de R$ 211.150,00 (Duzentos e
onze mil cento e cinqüenta reais) conforme segue
abaixo:

Art. 3° - Fica alterado o Anexo da Lei Municipal n°
1669, de 23 de Dezembro de 2013 - PPA 2014/2017,
e suas alterações, em conformidade com o disposto
neste ato, relativamente à abertura de um Crédito
Adicional, instituindo-se para tal junto à matéria
orçamentária em execução.
Art. 4º - Fica alterada a Lei 1615 de 24 de julho de
2013 e suas alterações - Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2014, e suas alterações, em
conformidade com o disposto neste ato, objetivando
ao atendimento de despesas inerentes a execução
da Secretaria.
Art. 5º. Fica alterado o Cronograma de Desembolso
Mensal.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor a partir da data
de sua Publicação, revogadas as disposições em
contrário.

MATINHOS, 1 de outubro de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 322/2014
SÚMULA: "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA,
PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO
AMIGÁVEL OU JUDICIAL, O IMÓVEL QUE
ESPECIFICA, DESTINADO À AMPLIAÇÃO DAS
INSTALAÇÕES DA UNIDADE DO PROGRAMA
DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL-
PETI LOCALIZADA NO BALNEÁRIO
PEREQUE, NESTE MUNICÍPIO."
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no
uso de suas atribuições legais, expressas no
art. 71, inciso XII, da Lei Orgânica Municipal e
de conformidade com o disposto no Art. 6º, do
Decreto-Lei Federal nº 3.365/41, com as
alterações da Lei nº 2.786/56, DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para
fins de desapropriação, amigável ou judicial, os
seguintes imóveis localizados na área urbana
do Município de Matinhos:
I- Lote n.º 09, da Quadra 01, da Figura "A",
desmembrada de área maior situada no lugar
denominado Perequê, no Município de Matinhos,
constante do R-1 da Matrícula n.º 29.102, do

Registro Geral de Imóveis de Guaratuba,
pertencente a Antonio Carlos Filuca Abud,
Brasilio Abud Filho ou a quem de direito, com
as seguintes características e confrontações:
medindo 15,00 metros de frente para a Av. do
Canal, por 24,00 metros de extensão da frente
aos fundos, em ambos os lados, limitando-se
pela lateral direita de quem da Av. olha o imóvel,
com o lote n.º 10, pela lateral esquerda , com o
lote n.º 08, tendo 15,00 metros na linha de
fundos, onde limita-se com parte do lote n.º 11,
perfazendo a área total de 360,00 m2 , sem
benfeitorias.
II - Lote n.º 10, da Quadra 01, da Figura "A",
desmembrada de área maior situada no lugar
denominado Perequê, no Município de Matinhos,
constante do R-1 da Matrícula n.º 29.102, do
Registro Geral de Imóveis de Guaratuba,
pertencente a Antonio Carlos Filuca Abud,
Brasilio Abud Filho ou a quem de direito, com
as seguintes características e confrontações:
medindo 17,00 metros de frente para a Av. do
canal, por 24,00 metros de extensão da frente
aos fundos, em ambos os lados, limitando-se
pela lateral direita de quem da Rua olha o imóvel,
com a Rua Ponta Grossa, com a qual faz
esquina, pela lateral esquerda, com o lote n.º
09, tendo 17,00 metros na linha de fundos, onde
limita-se com parte do lote n.º 11, perfazendo a
área total de 408,00 m2 , sem benfeitorias.
III - Lote n.º 11, da Quadra 01, da Figura "A",
desmembrada de área maior situada no lugar
denominado Perequê, no Município de Matinhos,
constante do R-1 da Matrícula n.º 29.102, do
Registro Geral de Imóveis de Guaratuba,
pertencente a Antonio Carlos Filuca Abud,
Brasilio Abud Filho ou a quem de direito, com
as seguintes características e confrontações:
medindo 12,00 metros de frente para a Rua
Ponta Grossa, por 32,00 metros de extensão
da frente aos fundos, em ambos os lados,
limitando-se pela lateral direita de quem da Rua
olha o imóvel , com o lote n.º 12, pela lateral
esquerda, com os lotes n.º 10 e 09, tendo 12,00
metros na linha de fundos, onde limita-se com
o lote n.º 09, perfazendo a área total de 384,00
m2, sem benfeitorias.
Art. 2º A desapropriação é necessária para fins
de ampliação das instalações da Unidade do
Programa de Erradicação do Trabalho Infantil -
PETI localizado no Balneário Perequê, neste
município.
Art. 3º Havendo concordância quanto ao preço
e forma de pagamento, far-se-á expropriação
amigável, desde que o expropriado apresente

certidão de ônus do imóvel, bem como a prova
de sua propriedade.
Art. 4º Não havendo concordância com o valor
das avaliações, a desapropriação se fará
judicialmente, atendidas as determinações
estabelecidas pela legislação específica.
Art. 5º Fica o Poder Executivo, através da
Procuradoria-Geral do Município, autorizado a
ajuizar para a competente Ação de
Desapropriação, inclusive com pedido de
imissão provisória na posse, argüindo, se
necessário, urgência para tal finalidade.
Art. 6º As despesas decorrentes do presente
Decreto correrão por dotação orçamentária
própria, suplementada se necessário.
Art. 7º A referida área será incorporada ao
Patrimônio do Município.
Art. 8º Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Matinhos, 01 de outubro de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito de Matinhos
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 140/2014 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FAIXAS E BANNERS, com
as características e especificações constantes deste
Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17/10/2014 às 09:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$117.700,00 (cento e
dezessete mil e setecentos reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos -  PR, fones:
3971-6003/6012/6140 e FAX (41) 3971-6143, ou no
site acima mencionado.

Matinhos, 02 de outubro de 2014.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 141/2014 - PMM
OBJETO: LOCAÇÃO DE ROLO COMPACTADOR
DUPLO COMBINADO, com as características e
especificações constantes do Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17/10/2014 às 14:00
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$72.000,00 (setenta e

dois mil reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos - PR, fones
(41) 3971-6012 / 3971-6012 e fone/fax (41) 3971-6143
ou no site acima mencionado.

Matinhos, 02 de outubro de 2014.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 142/2014 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REFORMA E MANUTENÇÃO DA ORNAMENTAÇÃO
NATALINA DO MUNICÍPIO, com as características e
especificações constantes do Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/10/2014 às 10:00
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$122.904,20 (cento e
vinte e dois mil, novecentos e quatro reais e vinte
centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Matinhos - PR, fones
(41) 3971-6012 / 3971-6012 e fone/fax (41) 3971-6143
ou no site acima mencionado.

Matinhos, 02 de outubro de 2014.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

ERRATA
A Pregoeira no uso de suas atribuições legais
RETIFICA o Edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2014- PMM, que
prevê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DE
APARELHAGEM DE SOM E IMAGEM PARA
EVENTOS, INCLUI  nos documentos de
HABILITAÇÃO item 13.1, conforme abaixo e
PRORROGA a data de abertura do certame para o
dia 20/10/2014 às 09:00 HORAS.
INCLUIR NO ITEM  13.1. - A documentação referente
à habilitação deverá conter o seguinte:
n) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado,
compatível em características, quantidades e prazos
com o objeto da licitação, devidamente acervado pelo
Conselho Regional de Engenharia (CREA). O atestado
deverá conter o nome do responsável técnico (devendo
ser Engenheiro Eletricista).
o) Certidão de Registro de pessoa jurídica emitida
pelo Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura
do Paraná (CREA/PR), dentro de seu prazo de
validade. As empresas que não possuem Registro no
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CREA do Estado do Paraná deverão apresentar a
Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do CREA
do seu e, no caso de sagrar-se vencedora do certame,
deverá apresentar, quando da assinatura do contrato,
visto do CREA-PR para execução do serviço.
p) Responsável técnico - Certidão de Registro pessoa
física a qual comprove a aptidão para execução dos
serviços e Certidão Negativa de Infrações Éticas
emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura -CREA (devendo ser Engenheiro
Eletricista).

Matinhos, 02 de outubro de 2014.
JANETE DE FÁTIMA SCHMITZ

Pregoeira

ERRATA
A Pregoeira no uso de suas atribuições legais
RETIFICA o Edital PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2014- PMM, que
prevê a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ORAIS E
INJETÁVEIS,  alterando as especificações conforme
abaixo  e  PRORROGA a data de abertura do certame
para o dia 21/10/2014 às 09:00 HORAS.
No Item: 90
Onde se lê: Nifedipino 10mg Cápsulas mastigáveis;
Leia-se: Nifedipino 10mg comprimido.
No Item: 105
Onde se lê: Solução de cloreto de sódio 0,5% sistema
fechado com frasco de polipropileno com alça
integrada, lacre protetor nos pontos de conexão
equipo e aditivação do medicamento independentes,
látex free 500 ml;  Leia-se Solução de Glicose 5%
sistema fechado com frasco de polipropileno com alça
integrada, lacre protetor nos pontos de conexão do
equipo e aditivação do medicamento independentes,
látex free 250 ml
No Item: 106
Onde se lê: Solução de cloreto de sódio 0,5% sistema
fechado com frasco de polipropileno com alça
integrada, lacre protetor nos pontos de conexão
equipo e aditivação do medicamento independentes,
látex free 500 ml; Leia-se Solução de Glicose 5%
sistema fechado com frasco de polipropileno com alça
integrada, lacre protetor nos pontos de conexão do
equipo e aditivação do medicamento independentes,
látex free 500 ml
No Item: 107
Onde se lê: Solução de cloreto de sódio 0,5% sistema
fechado com frasco de polipropileno com alça
integrada, lacre protetor nos pontos de conexão
equipo e aditivação do medicamento independentes,
látex free 1000 ml;  Leia-se Solução de Glicose 5%
sistema fechado com frasco de polipropileno com alça
integrada, lacre protetor nos pontos de conexão do
equipo e aditivação do medicamento independentes,
látex free 1000 ml
No Item: 222
Onde se lê: Dipropionato de beclometasona 50mcg/
dose spray aquoso 200 doses; Leia-se: Dipropionato
de beclometasona 50mcg/dose spray aquoso nasal

200 doses.
No Item: 223
Onde se lê: Dipropionato de beclometasona HFA
250mcg jet spray 200 doses;  Leia-se: Dipropionato
de beclometasona HFA 250mcg jet spray 200 doses
com espaçador
No Item: 444
Onde se lê: Teofilina 100mg;  Leia-se: Teofilina 200mg.

Matinhos, 02 de outubro de 2014.
JANETE DE FÁTIMA SCHMITZ

Pregoeira

ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 139/2014- PMM
PROCESSO Nº 226/2014 - PMM
A Pregoeira no uso de suas atribuições legais
RETIFICA o Edital PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2014- PMM, que
prevê a AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL TIPO S10,
alterando os valores unitários e totais: ONDE SE LÊ:
valor unitário R$2,49 (dois reais e quarenta e nove
centavos) e valor total R$224.100,00 (duzentos e vinte
e quatro mil e cem reais); LEIA-SE: valor unitário
R$2,59 (dois reais e cinqüenta e nove centavos) e
valor total R$233.100,00 (duzentos e trinta e três mil
e cem reais) e  PRORROGA a data de abertura do
certame para o dia 16/10/2014 às 15:00 HORAS.

.Matinhos, 30 de setembro de 2014.
JANETE DE FÁTIMA SCHMITZ

Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 098/2014 - PMM
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 015/2014 -
PMM
PROCESSO Nº 231/2014 - PMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS
EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ Nº : 91.595.678/0003-81
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REVISÃO DA PÁ CARREGADEIRA DOOSAN DL 200
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
11 Secretaria Municipal de Obras
11.01 Gabinete do Secretário
15.451.0452.2028 Manutenção das Atividades da
Secretaria 1594
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros PJ
3.3.90.39.19.99 Outros Serviços de Manutenção e
Conservação de Veículos 1606 (Fonte 0) 1539 -
3.3.90.30.39.99 Outros Materiais para Manutenção
de Veículos - 1555 (Fonte 0)
Reservas de Saldo nºs 2634 e 2635
VALOR: R$31.395,42 (trinta e um mil, trezentos e
noventa e cinco reais e quarenta e dois centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 02/10/2014
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 099/2014 - PMM
PROCESSO DE DISPENSA Nº 052/2014 - PMM
PROCESSO Nº 233/2014 - PMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: DAL ROSS CONSTRUÇÕES
SOCIEDADE SIMPLES LTDA
CNPJ Nº : 03.894.783/0001-92
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE FUNDAÇÕES
PARA CMEI VILA NOVA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esporte
08.03  Coordenação Geral de Educação Infantil
1236501082034000 Manutenção dos Centros de
Educação Infantil 1162
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros PJ
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Engenharia 3638
(Fonte 103)
Reserva de Saldo nº 2641
VALOR: R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 02/10/2014
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 052/2014 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 052/2014 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE FUNDAÇÕES
PARA CMEI VILA NOVA, em favor da empresa DAL
ROSS CONSTRUÇÕES SOCIEDADE SIMPLES LTDA
- ME, inscrita no CNPJ N.º 03.894.783/0001-92, no
valor de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), com
base no Art. 24, inciso I, da Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações, de acordo com o parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do Município.

Matinhos, 02 de outubro de 2014.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 093/2014 - PMM
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050/2014 - PMM
PROCESSO Nº 216/2014 - PMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: ANDRIELA DE SOUSA FOLMER -
ME
CNPJ Nº 12.843.500/0002-55
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CHAVE DE IMPACTO
PNEUMÁTICA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
11 Secretaria Municipal de Obras
11.01 Gabinete do Secretário
15.451.0452.2028 Manut Ativ Secretaria 1517 -
4.4.90.52.00 Equips e Mat Permanente- 4.4.90.52.00
Máqs Utensílios Equips Diversos 1522 (Fonte 0)
Reserva de Saldo nº 2851
VALOR: R$2.150,00 (dois mil cento e cinqüenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 11/09/2014
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2014 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna pública a RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
da Inexigibilidade de Licitação nº 015/2014 - PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVISÃO NA PÁ CARREGADEIRA
DOOSAN DL200, em favor da ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ nº 91.595.678/0001-10, no valor global
de R$31.395,42 (trinta e um mil, trezentos e noventa e cinco reais e quarenta e
dois centavos), com base no Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações, de acordo com o parecer jurídico proferido pela Procuradoria Jurídica
do Município.

Matinhos, 02 de outubro de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito de Matinhos

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 174/2014 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2014 - PMM
PROCESSO Nº 215/2014
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: SOLAR MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
CNPJ N.º 78.794.427/0001-04
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
11Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano
11.01 Gabinete do Secretário
1545101152046000 Manut Rede Iluminção Pública 1491 3.3.90.39.00 Outros
Serviços de Terceiros PJ 3.3.90.39.99.99 Demais Serv Terc PJ 1507 (Fonte 507)
PREÇOS REGISTRADOS:
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VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 02/10/2014

Eduardo Antônio Dalmora
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 069/2014.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHES SÃO
CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE:
Art. 1° - Fica concedida, em conformidade com a Lei
Municipal n° 1687/2014, bem como Portaria 059/2014
a gratificação especial ao servidor abaixo relacionado
ocupante de cargo efetivo, o qual está designado para
integrar comissão permanente, especial ou de
licitação, como segue:

Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir desta data,
produzindo seus efeitos a partir de 1° de julho de 2014.

Matinhos, 15 de julho de 2014.
MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE

Vereador Presidente.

PORTARIA Nº 089/2014
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em conformidade com
o que dispõe o artigo 63, da Lei Orgânica Municipal,
c/c o artigo 36, XXVIII, do Regimento Interno, de acordo
com o Art. 6º, I, da Lei Municipal de nº. 1.288/2009 e
alterações,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a pedido, a partir desta data,
o Sr. LUIZ AUGUSTO SAKAKIBARA, portador do RG
nº 9.332.134-0 e CPF nº 057.366.809-47, do cargo
efetivo de TÉCNICO LEGISLATIVO - AUXILIAR
CONTÁBIL, pertencente à Pasta CONTABILIDADE E
RECURSOS HUMANOS, com simbologia CELM-1 da
Câmara Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor a partir desta data,
revogando a Portaria 028/2014.

Matinhos, 30 de setembro de 2014.
MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE

Presidente

ATA DA 23ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MATINHOS, NO SEU 4º PERÍODO
LEGISLATIVO DA 11ª LEGISLATURA, REALIZADA
EM 11 DE AGOSTO DE 2014.
COMPOSIÇÃO: Presidente - MARCIO FABIANO
MESQUITA DUARTE; Vice-Presidente - GERSON DA
SILVA JUNIOR; 1º Secretário - JAMERSON SANTANA
GONÇALVES; 2º Secretário - BENEDITO DE JESUS
THOMAZ DE OLIVEIRA; e demais Vereadores: ARI
ANTONIO ALVES SOBRINHO, CLAUDIO
AMARANTE, DURVAL FERREIRA ROMUALDO,
EDIVAL MARTINS JUNIOR, JOSÉ CARLOS DO
ESPIRITO SANTO, MARCOS ANTONIO
PODBEVSEK e SANDRO MOACIR BRAGA. Início:
20:00 horas. O Sr. Presidente abre a Sessão: "Pelas
atribuições que me são conferidas por Lei e sob a

proteção de Deus declaro aberta a 23ª Sessão
Ordinária da Câmara Municipal de Matinhos, no seu
4º Período Legislativo da 11ª Legislatura". O Sr.
Presidente solicita ao Vereador Benedito de Jesus
Thomaz de Oliveira que faça a leitura do texto
extraído das escrituras sagradas. O Sr. Presidente
solicita ao Vereador Marcos Antonio Podbevsek, que
faça a leitura de um artigo da Lei Orgânica Municipal
e posteriormente ao Vereador Edival Martins Junior
que faça a leitura de um artigo do Regimento Interno.
O Sr. Presidente agradece a presença de todos. O
Sr. Presidente coloca em discussão a ata da 22ª
Sessão Ordinária realizada em 14 de julho de 2014.
O Sr. Presidente coloca em votação a ata da 22ª
Sessão Ordinária, sendo a mesma aprovada por
unanimidade. O Sr. Presidente solicita a secretária
que faça a leitura dos ofícios recebidos. O Sr.
Presidente coloca em discussão e votação o
Requerimento do fotógrafo Sr. Edilson Tadeu Jordano,
o qual requer autorização para realizar registro
fotográfico e áudio visual nas sessões ordinárias,
extraordinárias e demais eventos,  o qual é aprovado
por unanimidade. O Sr. Presidente solicita que o 1º
Secretário, Vereador Jamerson Santana Gonçalves,
faça a leitura da lista de oradores. O Vereador
Jamerson Santana Gonçalves, 1º Secretário, informa
que fica delimitado em 10 minutos o uso da palavra
livre. Fez uso da palavra o Vereador Ari Antonio Alves
Sobrinho, o qual solicita que seu pronunciamento
conste em Ata na íntegra: "Sr. Presidente, nobres
pares, senhoras e senhores. Boa noite a todos.
Senhoras e senhores, quero falar agora com o nosso
Presidente da Comissão de Saúde, nosso nobre
Vereador Dr. Edival. Como V. Exª estava meio
ausente em algumas sessões, até ia comunicar V.
Exª nas outras sessões anteriores, mas como V.
Exª não estava. Nobre vereador, é sabido de todos
que a pediatria e a saúde de nossa cidade está uma
vergonha. Eu não tenho muito conhecimento, Exª,
mas V. Exª é doutor, acho que é funcionário do
município, faz parte do cargo e trabalha no Hospital,
e deve ter conhecimento de tudo que está se
passando naquele Hospital. É vergonhoso, senhoras
e senhores, nós ouvir todo dia pessoas clamando e
pedindo por clemência, por favor, por pediatras, por
médicos. Clamando Exª pelo CAPS, que quantas
vezes eu usei essa tribuna, até nos meu informativos
eu coloquei que ia lutar e pedi. E V. Exª, Dr. Edival,
usou essa tribuna o ano passado e falou que em
poucos dias estaria funcionando o CAPS. V. Exª
também usou essa tribuna - até tinha um projeto da
UPA que ia ser feito nos Balneários, e até hoje,
senhoras e senhores, não vimos nada. E esse
dinheiro é do Governo Federal. Como falou a nossa
senadora, na última vinda dela na cidade, ela disse
que foi perdido trinta milhões de reais, eu não entendi
se ela falou que foi perdido ou veio dinheiro, e foi
investido em obras erradas ou se não apareceram
projetos. E com certeza esse investimento dessa
UPA deve estar nesse contexto. Com certeza as duas
super creches deve estar nesse investimento

também. Com certeza os milhões que eram pra ser
investidos em nossa cidade. Não é eu que estou
falando. Eu estava cobrando a mais de um ano,
implorando nessa tribuna. E V. Exª, Dr. Edival, usou
essa tribuna em alto e bom tom, consta em ata, está
gravado, que em poucos dias seria resolvido. Mas eu
fico indignado, senhoras e senhores, mesmo, muito
indignado, eu só posso usar essa tribuna. É uma
vergonha em nossa cidade. Nós temos, senhor
Zezinho Silva, uma radio comunitária o qual o senhor
é o presidente, e esse vereador não pode usar os
microfones da radio. Qualquer político que vem em
nossa cidade usa. A Senadora é mais do que um
vereador que ela pode usar? O Deputado do arco-íris
é mais do que um vereador, pode usar? O Sr. Prefeito
pode usar os microfones da radio e jogar calunias
contra nós vereadores? Esse programa que ouvimos
dele todo dia se desculpando e falando "tem um
vereador que é contra tudo". Mentira! Esse vereador é
a favor do que ta certo. Esse vereador cobra e mostra.
Do Colégio Luiz Carlos, eu estava errado? Dos três
Centros de Idosos, eu estava errado? Do Mercado
Público, eu estava errado? Do Cascatão, que ta uma
vergonha, pintando em cima da ferrugem, esse
vereador esteve errado? Então eu quero aqui, senhor
Zezinho Silva, fazer um requerimento verbal para o
senhor perante a comunidade de Matinhos e perante
essa Casa de Leis. Todos os nobres vereadores que
eu possa, por favor, usar aqueles microfones pra falar
a verdade, não para me desculpar nem para mentir,
pra falar com documentos o trabalho que eu venho
fazendo. Mas tem uns e outros que usa aqueles
microfones pra mentir pra população. Tem uns e outros
que gasta milhões em propaganda, colocando cartaz
e painéis, que hoje já caíram todos e as obras ainda
não estão prontas. E eu que sou errado? É eu que
tenho que ficar quieto? Você me perdoe nobre vereador,
Dr. Edival, mas eu tenho que falar. Admiro muito vossa
pessoa, mas eu não sei quem pediu pra V. Exª vim
falar aqui, usar essa tribuna e falar pra população que
em poucos dias estaria resolvido o caso do CAPS,
que em poucos dias começaria a UPA, que em poucos
dias resolveria a pediatria. E eu não sou mentiroso
não! Eu to defendendo a comunidade e estou falando
a verdade. É uma pena, senhoras e senhores que eu
só posso usar esse espaço, que eu só posso usar
essa tribuna. É vergonhoso em uma cidade, aonde o
nosso alcaide usa os microfones da radio pra falar
contar minha pessoa e ele não tem coragem de falar
o nome, mas eu falo o nome, foi o Prefeito Eduardo
Antonio Dalmora que usou aquela radio pra falar da
minha pessoa. E é mentira. E eu to aqui senhor
Zezinho Silva, aquela radio é comunitária até onde eu
sei, o senhor é o presidente. Eu to fazendo
requerimento em nome da comunidade. Se o senhor
quiser chamar o Prefeito lá pra debater comigo e falar
a verdade eu vou. Que tudo que eu fiz. Embarguei
sim. E tenho que fazer de novo porque tava errado. E
eu sou um vereador só, não sou onze, que tem voto
de dez e voto de mais um que é onze. Então não é só
eu. O requerimento da Comissão de Obras condenou
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essas obras, o qual o presidente é o nobre vereador
Marcos Antonio Podbevsek, e o relator é o nobre
vereador José Carlos do Espirito Santo, o qual foram
comigo em todas as obras. E as irregularidades
estavam ali, foi no papel. Por que o Ministério Público
mandou embargar? Porque estava errado. Então não
é mentira, isso é verdadeiro. Está no papel e foi a
Comissão de Obras que fez. Não foi só o vereador Ari
Nomax. Eu fui sim junto com o nobre vereador José
Carlos e com o vereador Marcos Antonio Podbevsek,
o Marcão. Então, eu fico indignado senhoras e
senhores, que eu tenho que ficar quieto escutando.
Pessoas que usam microfones da radio pra falar
inverdades. Se fosse verdade, tudo bem, eu
concordaria, eu ficaria quieto. Mas não é verdade.
Então eu peço encarecidamente, Zezinho Silva eu
sei que você é um homem de bem, por favor, me ceda
os microfones da radio, por pouco tempo, pra falar a
verdade pra população de Matinhos. Obrigado a
todos." Posteriormente, fez uso da palavra o Vereador
Benedito de Jesus Thomaz de Oliveira, o qual solicita
que seu pronunciamento conste na íntegra em Ata:
"Excelentíssimo Sr. Presidente, senhores vereadores
e senhoras e senhores presentes. Quero usar o
microfone essa noite, Sr. Presidente, somente pra
agradecer a presença de cada uma das pessoas que
vem frequentando a nossa casa e vendo aqui o trabalho
que cada vereador vem fazendo. Vereador Ari,
parabéns pelas suas palavras, o senhor está coberto
de razão quando fala essas palavras ai. Só queria
ressaltar aqui também, deixar claro que me licenciei
dos meus trabalhos junto ao Hospital, aonde eu era
motorista do ônibus. Pedi a minha licença sem
vencimentos que, por motivos de perseguição política,
eu tive que me ausentar. Então eu quero deixar claro
aqui que, quando eu falo, eu sou bem homem pra
falar as coisas que eu falo, não volto atrás nas minhas
palavras, como já citei uma vez aqui. Então por
questões de perseguição política, eu me ausentei dos
meus trabalhos. E eu quero que fique gravado em ata
a minha fala aqui, Sr. Presidente, pra que todos sejam
sabedores do motivo de eu ter me ausentado do
trabalho lá no Hospital. Pra amanhã ou depois não
vim algumas pessoas querer tecer algum comentário
maldoso. Então era isso Sr. Presidente que eu tinha
pra falar essa noite. Muito obrigado." Dando
continuidade, fizeram uso da palavra os seguintes
Vereadores: Claudio Amarante, Durval Ferreira
Romualdo, José Carlos do Espirito Santo. O Vereador
José Carlos do Espirito Santo solicita que seu
pronunciamento conste na íntegra em ata: "Boa noite
a todos, senhores vereadores, Sr. Presidente. Minha
gente, me sinto até - palavra de honra - triste de ter
que falar. É tanta coisa pra falar, é tanta indignação
na minha alma, é tanta injustiça que eu vejo, é tanta
mentira que eu vejo, é tanta falsidade que eu vejo em
algumas pessoas, que me sinto até mal muitas vezes
de conviver no mundo em que vivemos, cheio de seres
humanos capazes de pensar, de amar, de perdoar,
de fazer algumas coisas erradas e pedir perdão e ser
perdoado. Pessoas com essa capacidade que só

usam a inteligência que Deus deu pra mentir, pra
enganar e pra fazer politicagem barata, pra enganar
as pessoas de bem dessa cidade. É uma vergonha.
Eu sei que tem gente que não gosta de mim, não
gosta do meu palavreado, mas não me interessa. Eu
vim pro mundo pra fazer o bem. E se eu conseguir
fazer pra uma só pessoa, vou lidar minha vida inteira
pra fazer e vou conseguir. É muita mentira... Vou até
mudar o que eu tinha anotado pra falar. Poderia encher
essa agenda aqui, que ela já ta quase cheia, ta na
metade, daqui pra frente, e eu não falaria tudo o que
preciso falar de que ta atrasado em Matinhos, que é
mentira em Matinhos. Mas vou ter que mudar. Não
vou te defender, porque não sou advogado. Que nem
vejo alguns vereadores usar a tribuna pra defender
esse Prefeito incompetente que aí está. Prefeito que
usou meu querido e amado PDT pra se eleger Prefeito
por dois mandatos, pra fazer essa "mentiraiada" que
ta fazendo em Matinhos e tem gente - os senhores
me desculpem, Sr. Presidente - usar a tribuna pra
defender um mentiroso que nem esse. Que vai pra
radio, falou muito bem o senhor nobre vereador Ari,
usa a radio, usa jornal, usa o poder que tem pra falar
mal e pra mentir, pra falar mal das pessoas de bem e
pra mentir pro povo. Não vou defender porque eu não
sou advogado, mas eu tenho que falar a verdade. Falou
o nobre companheiro vereador Claudio Amarante que
o Colégio Luiz Carlos dos Santos, que as duzentas e
tantas casas que está sendo construídas num terreno
que o Prefeito incompetente usou o poder público, o
poder de Prefeito pra comprar e pra vender. Usou o
poderio de Prefeito pra legislar em causa própria, pra
ganhar dinheiro. E isso é a grande verdade daquele
terreno. O Colégio Luiz Carlos dos Santos o senhor
não mentiu não nobre vereador, o senhor falou, porque
eu fui relator, fui lá, vi, documentei, fotografei e é
verdade. Tava tudo rachado. Tava mal feito... Eu nunca
vi reformar numa obra nova e ter que reformar ela antes
de inaugurar. Tanto é que tavam usando sem inaugurar.
O senhor ta certo vereador quando senhor fala do
Cascatão, eu tive junto, o senhor tem razão. O senhor
não mentiu. Mentiu quem vem aqui defender o que é
uma mentira, isso sim é mentira. Eu me envergonho
também do senhor fazer parte do meu PDT. É uma
vergonha. Tantas e tantas coisas erradas está nessa
cidade. Fui hoje no Hospital, fiquei quase a tarde
inteira lá. Tinha um senhor, nobre companheiro
vereador Marcos Antonio Podbevsek que trabalha na
sua chácara, seu caseiro, senhor João Maria Lara, o
senhor conhece? Tava das dez e meia da manhã até
as duas e meia da tarde, com febre, sentado lá num
banco daquele corredor que mais parece o corredor
da morte. Tinha um médico pra atender quarenta
pessoas. E vem alguém aqui defender "Ah porque o
Prefeito não tem culpa. Ah porque o culpado é a
empresa que ele contratou mal." Mas quando pedem
voto, não falam que vão contratar, que culpado vai ser
a empresa que ele contratou, que vai contratar. "Eu
vou resolver. Vote em mim que eu vou defender vocês".
Mas depois de eleito muda, todo mundo muda o
discurso. É isso? Eu fui eleito vereador pra defender

a comunidade, agrade ou não agrade, mas vou
defender, senhores vereadores. E digo mais pros
senhores, deixo aqui meu protesto, eu não quero
saber se o senhor é candidato, nobre vereador Ari
Nomax, a Deputado ou não, isso não vem ao caso,
mas que eu vou defender o senhor ou quem quer que
seje na minha vida, se tiver razão, seja meu inimigo.
Se for meu inimigo, e precisar de mim, e tiver razão,
pode contar comigo que eu vou defender. Agora veja
bem, vou voltar pra essa velha agenda. Eu tenho que
falar mais algumas coisas aqui Sr. Presidente. E o
tempo é meio curto, mas ainda me restam alguns
minutos. Vimos durante o ano passado e esse ano
varias placas, autdoors, na Av. Juscelino Kubitschek,
eu sempre falei, aquilo é uma mentira, isso é
politicagem pra enganar o povo. Conseguiram enganar.
Que agora a gente vê um monte de carro com o
Deputado ai, que o senhor muito bem falou, que vem
lá sabe Deus daonde, dizendo que ajudou Matinhos.
Tiraram as placas agora, mas foi o nosso dinheiro
que pagou aquelas placas pra ser colocada lá. Foi
nós que pagamos pra eles mentirem pra nós. E eles
mentiram. Agora vamos lá e vamos votar neles de
volta, nesse governador que nunca fez nada por
Matinhos. Esse mentiroso! Eu não vou votar jamais
num camarada como esse. E me admiro meu Prefeito
do PDT, nós temos um candidato a Vice Governador
do PDT, e ele vai me pedir voto pro PSDB? Isso é
uma vergonha. Sr. Presidente, só pra terminar. Eu
não consigo entender algumas coisas na minha vida.
Tenho andado meio... A gente fica imaginando que as
coisas deveriam acontecer conforme a gente quer e
nem sempre é assim, e eu entendo, eu sou um
democrata, eu acredito na democracia, eu entendo.
Eu gostaria que fosse diferente, mas não é. Mesmo
eu tendo certeza de que eu tenho razão, muitas vezes
eu aceito algumas inverdades porque é uma
democracia, não tem como provar que não é verdade.
Mas o que aconteceu aqui é tudo verdade. Sói pra
terminar Sr. Presidente, gostaria aqui de mandar um
ofício - pela vigésima, não sei quantas vezes - pra
Guarda Municipal. Que seu passar mais uma vez, -
que fique gravada aqui a minha fala em ata, conste
em ata - se eu passar mais uma vez - eu vou dar uma
semana de prazo - lá na Av. Curitiba e aquela lombada
em frente à auto-escola do Vice Prefeito continuar
sem sinalização eu - pode gravar aí - eu vou atravessar
o meu carro lá na frente e podem me guinchar, podem
guinchar, porque, enquanto não sinalizar, eu não vou
tirar meu carro de lá, vou para em cima da pista. É
uma vergonha pra Guarda Municipal, pro Diretor da
Guarda que ta sabendo. Pro Vice Prefeito
incompetente. Outro incompetente que é Vice Prefeito,
quer ser Prefeito e fica se negaciando pra cá dizendo
"ah, vou me ausentar uma semana". É uma vergonha!
Já fica aqui e não faz merda nenhuma mesmo, tem
mais é que se ausentar. Aproveita e leva o Dalmora
junto. Então vão lá e sinalizem aquela lombada. É
uma vergonha. Na frente do Vice Prefeito, minha gente!
O que que é isso? Agora sim, mandar um ofício, Sr.
Presidente, que seja colocado duas lombadas, uma
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ali na Rua Albano Muller, na verdade as duas,
em frente a Escola Leocádio ali na antiga
Pingo de Gente, que ali o povo ta passando
embalado, que ali ta ligando lá na... Que na
verdade o povo vem de lá e aqui ninguém
respeita a velocidade. Agora a verdade é
essa. É difícil aceitar a verdade, tem pessoas
que se torcem pra lá, se torcem pra cá, "tão
falando mal do meu Prefeito". Pode se torcer
a quantia que quiser, eu vou continuar assim.
Então que continue, é bem assim, que
coloquem uma lombada também em frente o
Colégio ali o Positivo, colégio onde eu estudo
ali né o José Pinho, glorioso José Pinho. Ali
o pessoal - olha eu digo uma coisa pro cês
hein - pode acontecer acidente gravíssimo
com essa criançada. Os caras não
conseguem colocar uma placa. Eu to até
preocupado, capaz que vão conseguir fazer
uma lombada. Mas tudo bem. E também Sr.
Presidente, nós precisamos, de uma maneira
certa e correta, pedir pra sinalizar a cidade.
Aconteceu um acidente grave, graças ao bom
Deus foi grave mas a minha pessoa e da
minha querida Regina saímos ilesos do
acidente. Um camarada meio embalado,
como as ruas não têm sinalização, ninguém
sabe qual que ta na preferencial e qual não
ta na preferencial, não tem placa (pare,
preferencial), tu vai passar. E por um acaso
tem uma rua que é mais bom de andar um
pouco mais "rapidito", embala mais, bateu no
Zé, jogou o Zé a alguns metros de distância.
Graças a Deus, não foi dessa vez que ficaram
sem o Vereador Zé da Ecler. Então um abraço
e fiquem todos com Deus. Pode escrever aí.
Grave porque eu vou botar o meu carro lá
essa semana. Bota essa placa lá. Um
abraço. Obrigado." Dando continuidade a
palavra livre, fizeram uso os seguintes
Vereadores: Edival Martins Junior, Sandro
Moacir Braga e Jamerson Santana
Gonçalves.O Sr. Presidente solicita ao Vice-
Presidente, Vereador Gerson da Silva Junior,
que assuma a presidência para que possa
fazer uso da palavra. O Vereador Marcio
Fabiano Mesquita Duarte faz uso da palavra.

O Sr. Presidente solicita ao Vereador Márcio
Fabiano Mesquita Duarte que reassuma a
presidência e de continuidade aos trabalhos
desta Sessão. Os Vereadores passam à
ORDEM DO DIA. O Sr. Presidente solicita a
secretária que faça a leitura do Projeto de
Resolução nº 003/2014, de iniciativa da
Mesa Diretiva da Câmara Municipal, o qual
esta entrando em discussão única. O Sr.
Presidente coloca o Projeto de Resolução nº
003/2014 em discussão. Fizeram uso da
palavra os seguintes Vereadores: Ari Antonio
Alves Sobrinho, Sandro Moacir Braga, José
Carlos do Espirito Santo, Jamerson Santana
Gonçalves, Benedito de Jesus Thomaz de
Oliveira e Gerson da Silva Junior. O Sr.
Presidente coloca o Projeto de Resolução n°
003/2014 em votação, o qual é aprovado pela
maioria dos presentes, com voto contrário do
Vereador Ari Antonio Alves Sobrinho. O Sr.
Presidente solicita a secretária que faça a
leitura do Projeto de Resolução nº 004/2014,
de iniciativa da Mesa Diretiva da Câmara
Municipal, o qual esta entrando em
discussão única. O Sr. Presidente coloca o
Projeto de Resolução nº 004/2014 em
discussão. Fizeram uso da palavra os
seguintes Vereadores: Ari Antonio Alves
Sobrinho e José Carlos do Espirito Santo. O

Sr. Presidente coloca o Projeto de Resolução
n° 004/2014 em votação o qual é aprovado
por unanimidade. O Sr. Presidente solicita a
Senhora Francieli da Silva, secretária desta
Casa de Leis, que em cumprimento ao Inciso
VI, do Artigo 35 do Regimento Interno, faça a
leitura dos Balancetes referentes ao mês de
junho de 2014, da Câmara Municipal de
Matinhos. O Sr. Presidente coloca os
Balancetes em discussão. Fizeram uso da
palavra os seguintes Vereadores: Ari Antonio
Alves Sobrinho e José Carlos do Espirito
Santo. ENCERRAMENTO: Nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presidente agradece
a presença de todos, amigos, nobres
Vereadores e dá por encerrada a presente
Sessão.

Matinhos, 11 de agosto de 2014
MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE
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